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CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NEGOCIAÇÃO, RECUPERAÇÃO e DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEIS 

 

 

CONTRATANTE: ${Nome Completo do Cliente}, brasileiro, ${Estado Civil do Cliente}, ${Profissão do 

Cliente}, RG nº ${RG do Cliente}, inscrito no CPF sob nº ${CPF do Cliente}, residente e domiciliado na 

${Endereço Completo do Cliente}, Telefone ${Telefone do Cliente}, e-mail: ${Email do Cliente}. 

 

CONTRATADA: DESOCUPA FACIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado interno, com CNPJ 

51.004.983/0001-75, com sede em Brasília/DF, representada por seu Diretor Executivo ora outorgado: 

RODRIGO E. RABELO S. PEREIRA, brasileiro, divorciado, advogado, RG nº 2916751 SSP/DF, inscrito no CPF 

sob nº 036.910.791-80, residente e domiciliado na Q.2, Conj. C10, nº 35, Sobradinho, Brasília/DF Telefone 

(61) 99377-9191, e-mail: rdg.rabelo@gmail.com. 

 

Os contratantes, livres, capazes e conscientes, sob a égide de Código Civil brasileiro e do Código de 

Defesa do Consumidor e do que se estabeleceu no presente documento acertam o que se segue. 

 

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

Artigo 1º. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de negociação, 

recuperação e desocupação de um imóvel localizado no endereço ${Endereço Completo do Imóvel} 

arrematado em leilão extrajudicial. 

Parágrafo único. Caso a desocupação extrajudicial ("amigável") não se concretize, mesmo que 

empregados os métodos de negociação, diálogo e persuasão, é reservado à CONTRATADA o pleno 

e exclusivo direito de contratar serviço advocatício especializado para ajuizamento de AÇÃO DE 

IMISSÃO NA POSSE com pedido liminar, de modo a viabilizar a desocupação judicial do imóvel 

arrematado do CONTRATANTE. 

 

CAPÍTULO II – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Artigo 2º. O valor a título de serviços prestados compreende a importância de R$ ${Valor do Contrato} 

(${Valor do Contrato por Extenso}) pagos no ato da contratação, por meio de Pix, transferência, boleto, 

ou cartão de crédito. 
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Parágrafo primeiro: no caso de pagamento no cartão de crédito (à vista ou parcelado) o 

CONTRATANTE, fica ciente que existem e encargos correspondentes a operadora de meios de 

pagamento (“taxa da maquininha” - PagSeguro). 

 

 

CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATANTE 

Artigo 3º. Levar à CONTRATADA somente informações verdadeiras. Tendo em vista a maior efetividade 

sobre as negociações a serem realizadas com o eventual ocupante do imóvel arrematado. 

Artigo 4º. Informar qualquer alteração em seus dados, especialmente, endereço, número de telefone, e-

mail. 

Artigo 5º. Enviar todo e qualquer documento, por meio eletrônico (e-mail, WhatsApp), solicitado pela 

CONTRATADA referente ao processo, em tempo hábil para o cumprimento de eventual prazo processual 

a ser informado para CONTRATADO, digitalizado em formato PDF. 

Parágrafo único. Somente em casos excepcionalíssimos, a CONTRATADA receberá documentos 

originais e físicos, oportunidade em que será assinado o termo de depósito e devolução. 

Artigo 6º É dever do CONTRATANTE fornecer a certidão de matrícula do imóvel para que a CONTRATADA 

possa iniciar as pesquisas e levantamento dos dados do ex-mutuário (ex-proprietário) do imóvel. 

 

 

CAPÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Artigo 7º. Usar todo o conhecimento técnico especializado que tem para defender os interesses na 

desocupação do imóvel da parte CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é eticamente proibida de garantir qualquer resultado das 

negociações e desocupação amigável do imóvel, uma vez que o serviço extrajudicial de 

negociação é uma obrigação de meio e depende de inúmeros fatores. 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA não se responsabiliza por eventuais danos que o ocupante 

do imóvel (ex-proprietário) possa vir a causar ao imóvel. Portanto, a presente contratação não 

garante o estado de conservação do imóvel arrematado. 

 

Artigo 8º. No caso de ação de imissão na posse, a CONTRATADA manifestar o compromisso de pagar os 

honorários advocatícios do escritório encarregado do ajuizamento da ação de imissão na posse.  

 

Parágrafo primeiro: a CONTRATADA assume todos os encargos financeiros de contratação de 

escritório advocatício especializado, por ela escolhido.  
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Parágrafo segundo: Quanto aos valores de custas iniciais que o cliente tiver de custear para 

ajuizamento de eventual ação de imissão na posse; cumpre esclarecer que com o julgamento 

procedente da ação de imissão na posse, após o trânsito em julgado, o cliente será restituído do 

valor, através da condenação do atual ocupante; de modo que não perderá o valor, senão, 

somente o deixará depositado no judiciário a título de adiantamento das custas iniciais. 

Parágrafo terceiro: O pagamento da taxa de diligência do Oficial de Justiça, ou taxa de intimação 

por correios, fica a encargo do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: A qualquer momento após contratação, se por escolha própria, o 

CONTRATANTE quiser resolver o contrato, a importância paga a título de prestação de serviços 

não será restituída. 

Artigo 8º. Informar qualquer alteração em seus dados, especialmente, endereço, número de telefone, e-

mail. 

Artigo 9º. Enviar todo e qualquer documento, por meio eletrônico (e-mail, WhatsApp), solicitado pelo 

CONTRATANTE referente ao processo, em tempo hábil para o cumprimento qualquer solicitação 

constante do processo, digitalizado em formato PDF. 

 

 

CAPÍTULO V - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Artigo 11º. O presente contrato pode ser rescindido unilateralmente, por qualquer das partes, por meio 

escrito, conforme meios de comunicação prevista no capítulo VI. 

Parágrafo único. A rescisão não afasta a responsabilidade da parte CONTRATADA pelo dever de 

repassar eventuais comunicações do ocupante do imóvel por até 10 (dez) dias tão somente para 

evitar prejuízos ao CONTRATANTE. 

Artigo 12º. A inobservância de qualquer das cláusulas descritas nos capítulos II, III e IV acarreta rescisão. 

Parágrafo único. A inobservância das cláusulas mencionadas no artigo acima, que não tenham 

cláusula punitiva específica, implicam multa contratual de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Artigo 13º. A rescisão unilateral promovida pela parte CONTRATANTE não a dispensa nem exime o 

pagamento do valor contratado. 

 

 

CAPÍTULO VI - DA COMUNICAÇÃO 

Artigo 14º. As comunicações formais descritas neste contrato devem ser feitas exclusivamente por meio 

escrito, podendo-se utilizar e-mails ou mensagens eletrônicas via WhatsApp ou Telegram.  
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Artigo 15º. As demais comunicações podem ocorrer livremente, em horário comercial (11:30 às 18:00) e 

em dias úteis. 

 

 

CAPÍTULO VII – DAS REUNIÕES 

Artigo 16º. As reuniões serão feitas exclusivamente, de modo gratuito, por telefonemas ou 

videoconferência, com prévio agendamento de no mínimo 24 horas. 

Artigo 17º. De modo excepcional, o CONTRATANTE poderá pedir reunião presencial. Eventual e 

excepcional reunião presencial dependerá da agenda da CONTRATADA, precisará ser realizada com 

agendamento prévio de 5 dias, e mediante o custeio de todas as despesas de transporte, hospedagem e 

alimentação da parte CONTRATADA. 

 

 

CAPÍTULO VIII – DA DURAÇÃO 

Artigo 18º. O presente instrumento contratual é firmado por prazo indeterminado, vigorando até a 

eventual desocupação do imóvel arrematado, podendo ser findado de comum acordo entre as partes.  

 

CAPÍTULO IX - DA ELEIÇÃO DE FORO 

Artigo 19º. Os contratantes elegem o foro de Brasília, Distrito Federal, para julgar e/ou executar qualquer 

divergência atinente a qualquer fase deste contrato. 

 
Brasília, DF - _____________________.  

 

 

 

___________________________________                       ______________________________________ 

${Nome Completo do Cliente}                                                  Rodrigo E. Rabelo S. Pereira 

 


